
PREFEIT'URA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.597, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

Autógrafo nº 215/2022 .... Projeto de Lei nº 212/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 1.241.696,54 
(um milhão, duzentos e quarenta e um mil, 
seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e quatro centavos), para reforço em 
dotações orçamentárias para diversas 
despesas, e dá outras providências. 

O PREFE~TO DO MUNICÍPIO DE ARAHAO.UARA, Estado de São Paulo, com 

fundamento no inciso IV, primeira parte, do 11Caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 

de 13 de setembro de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fka o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 1.241.696,54 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e cinquenta e quatro centavos), para reforço em dotações 

orçamentárias para diversas despesas, conforme demonstrativo abaixo: 
--

02 ~:»QDER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREfEITO 

_Q2.02.03 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

08.122.0010 GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS E SOLIDÁRIAS 

08.122.0010.2 Atividade 

08.122.0010.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES j R$ 20.213,32 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica _l R$ 20.213,32 
FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIHEITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ,. ...... 
14 DIREITOS DA CIDADANIA 1 \ 
14.243 ASS~STÊNCIA A CRIANÇA E AO t-{i:>OLES~ENTE 
14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE \ '\ 

14.243.0018.2 Atividade l 
14.243.0018.2.054 FILHOS DO SOL l j R$ 1.000,00 

~ CATEGORIA ECONÔMICA I l l' 
3.3.90.30 Material de Consumo Jl 1 j R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro _l 1 
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02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMIN~STRAÇÃO 
04.123 ADMIN~STRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0120 ADMIN~STRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 

04.123.0120.2 Atividade 

04.123.0120.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 1.200.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 1.200.000,00 
FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

11.122.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVJ\ 

11.122.0070.2 Atividade 

11.122.0070.2.001 \!IANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 20.483,22 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pe!ssoa Jurídica l R$ 20.483,22 
FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor R$ 

1.241.696,54 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e quatro centavos), conforme abaixo especifkado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREiTOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.01 COORDENADORIA EXECUTIVA I)E DIREITOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

14.243.0018 POLÍTICAS PARA JUVENTUDE _1_~ 
14.243.0018.2 Atividade / \ 

14.243.0018.2.053 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAD~S DO ÓENTRO DE R$ 

JUVENTUDE \ 

1.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DE~ENVOlVIl\IJENTO URBANO 

02.07.04 COORDENADORIA EXECUTIVA D~ HABIT/JÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA _l 
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16 HABITAÇÃO 

16.482 HABITAÇÃO URBANA 

16.482.0099 MORADIA DE INTERESSE SOCIAL 

16.482.0099.2 Atividade 

16.482.0099.2.242 TRABALHO SOCIAL R$ 1.220.213,32 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 751.554,19 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$ 468.659,13 

FONTE DE RECURSO 5- Transferências e Convênios Federais- Vinculados 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

!ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DIE TRAB. E ECON. CRIATIVA SOLIDÁRIA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0070 GERAÇÃO DE TRABALHO E HENDA E PROMOÇÃO DA ECONOMIA 

SOLIDÁRIA, POPULAR E CRIATIVA 

11.334.0070.2 Atividade 

11.334.0070.2.137 CENTROS DE COMÉRCIO POPULAR, CRIATIVO E R$ 20.483,22 

SOLIDÁRIO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- P1~ssoa Jurídica R$ 10.241,61 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 10.241,61 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

~·~incluso o presente crédito adicional suplementar na lei n• 10.340, 
de 27 de outu e 2 21 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 

(Lei de Diretriz rça entárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária , - L ·A). 

V-\rt. 4º Est jlei entra em vigor na data de! sua publicação. 

PAÇO MUI ICIPAL "PREFEITO RUBENS (~HUZ", 14 de setembro de 2022. 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça el). {i s lnst tucio ais na data supra. 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Re~ações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 17 /setembro/22 ··Ano XLI- N2 11036. 




